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DIÁRIO OFICIAL 

   

         ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
GABINETE DA PREFEITA 
 
 
DECRETO Nº 028/2023 

 
DISPÕE SOBRE A FORMA DE 
AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT TÉCNICO 
ATUARIAL DO MUNICÍPIO PARA COM O 
CONDE PREVIDÊNCIA - CONDEPREV E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
demais legislações vigentes e conforme com o §1º do Art. 42 da Lei 
007/2020: 

 
CONSIDERANDO que o Poder Executivo deverá proceder à 

amortização do déficit atuarial do município para com o Conde Previdência 
- CONDEPREV;     

     
CONSIDERANDO que o Equilíbrio Financeiro e Atuarial do RPPS 

preconizado no art. 40 da Constituição Federal, regulamentado pela 
Legislação Federal e por atos normativos editados pelo Ministério da 
Previdência Social, deverá ser equacionado nas condições estabelecidas em 
Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial – DRAA e Nota Técnica 
Atuarial anualmente; 

 
CONSIDERANDO que caberá ao Poder Executivo adotar medidas 

de gestão para suportar o custo suplementar, visando a equacionar o déficit 
atuarial do RPPS do Município; 

 
CONSIDERANDO o Plano de Custeio do Regime Próprio de 

Previdência Social será revisto anualmente, observadas as normas gerais de 
atuária, objetivando a manutenção de seu equilíbrio financeiro e atuarial; 

 
CONSIDERANDO os resultados do DRAA e Nota Técnica de 2023, 

as alíquotas de contribuição, de responsabilidade dos Órgãos, Entidades e 
Autarquias municipais, incidentes sobre a contribuição de remuneração 
dos servidores, passa a vigorar conforme segue: 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Implementa o Plano de Amortização definido pelo DRAA e 
Nota Técnica de 2023. 
 

CONDE RPPS ALIQUOTAS ENTE 
Base: DRAA 

2023 

Ano 
Contribuição 

Normal 
Contribuição 
Suplementar 

Total  

2023 16,43% 7,60% 24,03% 

2024 16,43% 8,31% 24,74% 

2025 16,43% 9,09% 25,52% 

2026 16,43% 11,96% 28,39% 

2027 16,43% 14,84% 31,27% 

2028 16,43% 17,70% 34,13% 

2029 16,43% 20,58% 37,01% 

2030 16,43% 23,45% 39,88% 

2031 16,43% 26,31% 42,74% 

2032 16,43% 29,19% 45,62% 

2033 16,43% 32,06% 48,49% 

2034 16,43% 34,93% 51,36% 

2035 16,43% 37,80% 54,23% 

2036 16,43% 40,66% 57,09% 

2037 16,43% 43,54% 59,97% 

2038 16,43% 46,41% 62,84% 

2039 16,43% 49,29% 65,72% 

2040 16,43% 52,15% 68,58% 

2041 16,43% 55,02% 71,45% 

2042 16,43% 57,89% 74,32% 

2043 16,43% 60,76% 77,19% 

2044 16,43% 63,64% 80,07% 

2045 16,43% 66,50% 82,93% 

2046 16,43% 69,37% 85,80% 

2047 16,43% 72,25% 88,68% 

2048 16,43% 75,11% 91,54% 

2049 16,43% 78,36% 94,79% 

2050 16,43% 80,86% 97,29% 

2051 16,43% 83,72% 100,15% 

2052 16,43% 86,60% 103,03% 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/05/2023. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Conde, 13 de junho de 2023. 

 
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0225/2023                                   CONDE, 13 DE JUNHO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE CONDE – PB.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º - Designar os membros do Conselho Municipal de 
Educação, assim definidos: 
 

I – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
  Titular: MARIA JOSÉ RODRIGUES – CPF: 308.717.864-00 
  
II – REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
   Titular: ANA MARIA DA SILVA – CPF: 024.115.444-80 
 
III - REPRESENTANTE DAS ESCOLAS ESTADUAIS EM FUNCIONAMENTO 

NO MUNICÍPIO 
  Titular: FRANCINALDO PRAXEDES DO NASCIMENTO – CPF: 

074.170.064-64 
 
IV – REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO 
   Titular: FRANCINEIDE RIBEIRO VIANA – CPF: 806.551.224-00 
 
V – REPRESENTANTE DOS PROFESSORES MUNICIPAIS 
  Titular: KARLA MACEDO DE SOUZA – CPF: 486.632.714-68 
 
VI– REPRESENTANTE DE PAIS DE ALUNOS 
  Titular: NERCI ROCHA DA SILVA – CPF: 100.236.554-61 
 
VII – REPRESENTANTE DE ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
  Titular: SIMÃO ALVES DOS SANTOS – CPF: 073.479.344-86 
 

Suplente I: ELIANE RAFAEL DE OLIVEIRA BARBOSA – CPF: 449.682.564-34 
Suplente II: JOSILENE NORONHA CORREIA DINIZ – CPF: 024.718.324-58 

 
 Art. 2º - Este conselho será constituído por 7 membros titulares e 
2 suplentes. 
 
 Art. 3º - A atuação dos membros do Conselho não será 
remunerada, sendo considerada atividade de relevante interesse social e o 
mandato terá vigência até 31 de dezembro de 2026. 
 
 Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário 
 
 Art. 5º - Esta portaria tem efeitos retroativos à data de 1º de 
março de 2023. 

 
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
LICITAÇÃO E COMPRAS 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: Execução de serviços de recepção, tratamento e destinação final 
dos resíduos gerados pelo Município de Conde - PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade nº IN00029/2022. ADITAMENTO: Dar continuidade a 
execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Conde e: CT Nº 00069/2022 - Foxx Ure-jp Ambiental S.a. - 1º 
Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 07.06.23 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: Locação de imóvel destinado ao funcionamento de equipamento 
público. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº DP00015/2022. ADITAMENTO: 
Reajuste de preço contratado - Dar continuidade a execução do objeto 
contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT 
Nº 00056/2022 - Daniel Severino da Silva - 1º Aditivo - acréscimo de 4,18% 
- equivalente a R$ 1.005,84. O valor consolidado passa para R$ 25.041,84. 
O valor de cada parcela corresponde a R$ 2.086,82; e prorroga o prazo por 
mais 12 meses. ASSINATURA: 25.05.23 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: Locação de imóvel destinado ao funcionamento de equipamento 
público. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº DP00022/2022. ADITAMENTO: 
Reajuste de preço contratado - Dar continuidade a execução do objeto 
contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT 
Nº 00064/2022 - Josenildo Severino de Paula - 1º Aditivo - acréscimo de 
4,18% - equivalente a R$ 2.259,84. O valor consolidado passa para R$ 
56.259,84. O valor de cada parcela corresponde a R$ 4.688,32; e prorroga 
o prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 02.06.23 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: Locação de imóvel destinado ao funcionamento de equipamento 
público. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº DP00042/2021. ADITAMENTO: 
Reajuste de preço contratado - Dar continuidade a execução do objeto 
contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT 
Nº 00089/2021 - Andre Gonçalo da Costa - 2º Aditivo - acréscimo de 4,18% 
- equivalente a R$ 2.169,36. O valor consolidado passa para R$ 54.009,36. 
O valor de cada parcela corresponde a R$ 4.500,78; e prorroga o prazo por 
mais 12 meses. ASSINATURA: 01.06.23 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de mochilas escolares, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a 
Registro de Preços nº AD00003/2023 - Ata de Registro de Preços nº 
00249/2022, decorrente do processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico nº 00122/2023, realizado pela Prefeitura de Vila Velha. 
DOTAÇÃO: Creches, EJA, Fundeb, Quota Salário, MDE, Recursos Próprios do 
Município de Conde: 14.00 Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0025.2039 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – 
MDE 12.361.0021.2037 – Manutenção das atividades do Ensino 
Fundamental – FUNDEB 30% 12.361.0029.2041 – Desenvolvimento das 
Atividades Quota Salário Educação 12.365.0025.2044 – Desenvolvimento 
das Atividades da Educação Infantil – Creches 12.366.0024.2046 – 
Desenvolvimento das Atividades do PEJA 3.3.90.32.01 – Material de 
distribuição Gratuita. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 
00241/2023 - 24.05.23 - ALEX F K DE SOUZA & CIA LTDA - R$ 581.371,65. 


